
LEI N.º 2458                                                                                         DE 12 DE ABRIL DE 2006 
 
 
 
 

“CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A 
ASSOCIAÇÃO PARA IDOSOS BEM VIVER E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
 
   A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO 
TOCANTINS, por seus componentes APROVA, e a Sra, Prefeita Municipal, SANCIONA a 
seguinte Lei: 

 

   Art. 1º - Fica considerado de Utilidade Pública a Associação para Idosos 
Bem Viver, em Araguaína Estado do Tocantins, por se tratar de uma Sociedade Civil sem fins 
lucrativos, de acesso ao público. 

 

   Parágrafo Único – A Associação para Idosos Bem Viver, tem por 
finalidade congregar pessoas a partir de 50 (cinqüenta) anos de idade, proporcionando-lhes 

atividades de turismo, lazer e cultura, que contribuam para a melhoria de sua qualidade de vida, 

assim como para o bem estar psicológico, a realização pessoal e a saúde. 

 

   Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário. 

 

   GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, 
ESTADO DO TOCANTINS, aos 12 (doze) dias do mês de Abril do ano 2006. 
 

 

 

VALDEREZ CASTELO BRANCO MARTINS 
Prefeita Municipal 

 


